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Proposição Eletrônica nº 4281

REGISTRA VOTO DE CONGRATULAÇÕES E APLAUSOS AO
PROF.  LUCIANO  JOSÉ  MERLIN,  POR  TER  ASSUMIDO  A
COORDENAÇÃO DO CURSO  DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS  DA
FEMA - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS

Ao propormos a presente Moção, ressaltamos que o Prof. Luciano
José Merlin assumiu recentemente a coordenação do Curso de Ciências Contábeis da FEMA -
Fundação Educacional do Município de Assis.

Tal fato reflete de maneira clara e inequívoca, o reconhecimento
da competência,  ampla  visão,  equilíbrio,  dedicação  e disposição  para o trabalho de nosso
agraciado, o que o credenciam plenamente ao exercício do honroso cargo e demonstrados
através de sua larga experiência profissional.

Contador  de  formação,  é  Especialista  em  Controladoria  e
Finanças, é proprietário de um dos mais conceituados escritório de Contabilidade em nossa
cidade,  além de ser  grande ser  humano,  que já   liderou  e atuou em outras instituições e
empresas  de sucesso em nossa cidade,  e sempre deixando sua marca de honestidade e
trabalho que certamente foram fundamentais para que chegasse até aqui.

Temos certeza que desenvolverá um excelente trabalho no cargo
ora assumido. Parabéns!

Por todas as razões aqui expostas, requeremos à Mesa, ouvido o
plenário e cumpridas as formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos,
voto de congratulações e aplausos ao Prof. Luciano José Merlin, por ter assumido a coordenação
do Curso de Ciências Contábeis da FEMA - Fundação Educacional do Município de Assis.

Requeremos, outrossim, que do deliberado seja dado ciência ao
homenageado, dando-lhe ciência do reconhecimento do Legislativo Municipal assisense, em
especial deste Vereador.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de fevereiro de 2019.

CÉLIO FRANCISCO DINIZ
Vereador - PTB 
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Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 4281.
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